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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ÓRGÃO ESPECIAL 

 

 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 603, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1999 

 

 

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Órgão Especial do Tribunal 

Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 

Ex.mo Ministro Wagner Pimenta, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, 

presentes os Ex.mos Ministros Almir Pazzianotto Pinto, Vice-Presidente, Ursulino 

Santos, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, José Luiz Vasconcellos, Francisco 

Fausto, Cnéa Moreira, Vantuil Abdala, Armando de Brito, Valdir Righetto, Ronaldo 

Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho, Lourenço do Prado e 

o Ex.mo Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, 

 

 

RESOLVEU, 

 

 

por unanimidade:  

I- registrar a renúncia, formulada pelo Ex.mo Ministro Armando de 

Brito, à Presidência e à condição de membro da Comissão Permanente de 

Precedentes Normativos;  

II- aprovar a indicação feita por S. Ex.a dos Ex.mos Ministros Gelson 

de Azevedo e Carlos Alberto Reis de Paula para compor a Comissão, que passa a 

ser integrada pelos Ex.mos Ministros Gelson de Azevedo, Presidente, Valdir 

Righetto e Carlos Alberto Reis de Paula, Membros. 

 

Sala de Sessões, 25 de fevereiro de 1999. 

 

 

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 

Diretora-Geral de Coordenação Judiciária 


